PROCURAÇÃO
	Nome Completo
	Naturalidade

	Estado Civil
	Data de Nascimento
	CPF

	Carteira de Identidade:
	Expedida por
	Data da Expedição

	Endereço


nomeia e constitui seus bastante procuradores os Drs. Jorge Lobo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 226-B e Otávio Neves, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 59.709, com escritório na Av. Beira Mar, nº 262, salas 303/304, Rio de Janeiro, aos quais outorga poderes específicos para, isolada ou conjuntamente, adotar medidas judiciais, administrativas e/ou negociais, especialmente aquelas do âmbito da LC 109 de 29/05/2001, da L 6024 de 13/03/1974, do D 4942 de 30/12/2003 e da L 11.101 de 09/02/2005, com os objetivos cumulativos ou excludentes, conforme o caso, de: (1) levantar a intervenção da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) no Instituto Aerus de Seguridade Social – AERUS e a liquidação dos seus  Planos I e II da Varig; (2) tornar nulos ex tunc os efeitos das citadas liquidações promovidas pela SPC; (3) obter a imediata e total liberação das contribuições previdenciárias àquele fundo de previdência pelo participante ora outorgante, podendo para tanto pleitear o seqüestro judicial de parte ou todo o pecúlio correspondente; (4) identificar, levantar e resgatar os recursos correspondentes à reserva técnica relativa ao participante ora outorgante; (5) direcionar e portar para outro plano previdenciário eventuais suplementações de recursos oriundos de direitos sobre as reservas técnicas supervenientes à verificação da posição atuarial final do plano do outorgante; e, ainda, deliberar sobre compra da Unidade Operacional da Varig S.A. – Viação Aérea Rio Grandense e tomar todas as medidas para tal necessárias, conforme descrito na Ação de Rito Especial distribuída à 5ª Vara do Trabalho, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive dar em pagamento, receber, transigir, dar quitação e substabelecer, com ou sem reservas.




Pelo exercício dos poderes outorgados através do presente mandato, os Outorgados farão jus ao recebimento de honorários fixados no equivalente a 5% (cinco por cento), no ato da liberação, da totalidade dos recursos obtidos em favor do Outorgante em decorrência do alcance de quaisquer dos objetivos acima fixados.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2006
______________________________________________
